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LEI Nº 730
 
 
 
 
 

AUTORIZA A DOAÇÄO DE IMÙVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
         AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina,  no uso de suas atribuições  legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar à  APP – Associação  de Pais e Professores da 
Escola  Isolada  de  Rio Schubert  a área de terras com 1.026,00 m2,  destinado  a  construção  da Quadra Polivalente de
Esportes da Localidade de  Rio Schubert, imóvel recebido  por  doação   conforme  Lei  Nº  601/91 inscrito sob 
Matrícula nº 35.302 do livro  nº  24  fls 185/186 do Registro de Imóveis da Comarca de Säo José/SC
 
Art. 2º:  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
Art. 3º: Ficam revogadas as disposições  em contrário
 
 
 
 
 
 

         Angelina, 24 de novembro de 1995.
 
 
 
 
 
 
 
 

─────────────────────────────────
Ailton Laudelino Andrade
PREFEITO MUNICIPAL


